
GABINETE PROCURADOR MIGUIDÔNIO INÁCIO LOIOLA NETO

NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA

N. 0001/2021/GPMILN

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  RONDÔNIA  –  MPC/RO,  no  uso  de  suas  atribuições
consƟtucionais e legais constantes do arƟgo 129 da ConsƟtuição Federal e arƟgo 83 da Lei Complementar n. 154/96;

CONSIDERANDO o disposto  no arƟgo  127 da ConsƟtuição Federal,  que preconiza  que o Ministério Público  é
insƟtuição  permanente,  essencial  à  função  jurisdicional  do  Estado,  incumbindo-lhe  a  defesa  da  ordem jurídica,  do  regime
democráƟco e dos interesses sociais e individuais;

CONSIDERANDO o disposto no arƟgo 80 da Lei Complementar n. 154/96 que estabelece compeƟr ao Ministério
Público  de Contas  do  Estado  de  Rondônia,  em sua missão insƟtucional,  a  guarda  da  lei  e  fiscalização  da Fazenda  Pública,
promovendo  a  defesa  da  ordem  jurídica,  do  regime  democráƟco  e  dos  interesses  difusos  e  coleƟvos,  além  de  outras
estabelecidas no ordenamento jurídico;

CONSIDERANDO o disposto no arƟgo 27, parágrafo único, IV da Lei n. 8.625/93, que faculta ao Ministério Público
expedir recomendação aos órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal;

CONSIDERANDO que a exigência consƟtucional da Licitação, disposta no arƟgo 37, inciso XXI, da Magna Carta, é
norteada pelos princípios da compeƟção, da igualdade de condições entre os licitantes, da busca da maior vantagem para a
Administração Pública, entre outros;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União – TCU possui entendimento[1] no senƟdo de que a escolha de
pregão presencial na contratação de bens e serviços comuns, sem haver comprovação da [in]viabilidade da realização do pregão
eletrônico no caso concreto, poderá configurar possível ato de gestão anƟeconômico, haja vista que o pregão eletrônico propicia
maior  compeƟƟvidade  entre  potenciais  fornecedores,  favorecendo  a  economia  na  aquisição  dos  bens,  com  melhor
possibilidade de alcance de propostas mais vantajosas, pelas caracterísƟcas dessa disputa;

CONSIDERANDO que a uƟlização  do  Pregão Eletrônico,  ao  revés  do Presencial,  consƟtui  tema pacificado em
Decisões perante essa Corte de Contas, a saber: Decisão n. 614/2007, Decisão n. 649/2007, Decisão n. 124/2008, Decisão n.
288/2008, Decisão n. 504/2008, Decisão n. 333/2009, Decisão n. 471/2009 e Decisão n. 199/2010;

CONSIDERANDO que, nas mencionadas Decisões, o TCE-RO já assentou que a uƟlização do pregão eletrônico não
se configura ato discricionário, ao contrário, trata-se de mecanismo pelo qual é possível a obtenção de melhor proposta, em face
dos Princípios da Economicidade e Eficiência, da Moralidade AdministraƟva e, também, do Princípio da Transparência na atuação
administraƟva, possibilitando que qualquer cidadão tenha acesso, via internet, às contratações eletrônicas efetuadas, princípios
esses aos quais a Administração Pública não deve, nem pode, afastar-se;

CONSIDERANDO que a matéria foi sedimentada no âmbito dessa Corte de Contas por meio da Súmula n. 6/TCE-
RO[2],  a qual estabelece, como regra para a contratação de bens e serviços comuns, a uƟlização preferencial da modalidade
pregão na forma eletrônica;

CONSIDERANDO  que a uƟlização de modalidade e forma diversas,  por se tratar  de via excepcional,  deve  ser
precedida de robusta jusƟficaƟva,  evidenciando que ensejará resultado economicamente mais  vantajoso que a modalidade
pregão na forma eletrônica;
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CONSIDERANDO que o Município de Monte Negro publicou aviso de licitação no Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Rondônia n.  3056,  de 22/09/2021, deflagrando o Pregão Presencial n.  001/CPL/2021[3] em situação na  qual  se
amoldaria a forma eletrônica de Pregão[4];

CONSIDERANDO  que  o  aviso  de  licitação especiİca  tratar-se  de  “Licitação  Regional  –  Decreto  Municipal  n.
1.635/2019”,  normaƟvo  cujo  art.  1º,  §2º,  ‘II’[5],  preconiza  que  a  licitação,  em  âmbito  regional,  compreende  o  seguintes
Municípios: Ariquemes,  Cacaulândia,  Campo Novo de Rondônia, BuriƟs, Alto Paraíso,  Cujubim, Rio Crespo, Jaru,  Governador
Jorge Teixeira, Theobroma, Vale do Anarí e Machadinho do Oeste;

CONSIDERANDO que a realização de Pregão Presencial contrasta com disposiƟvo do próprio Decreto Municipal, já
que, as limitações geográficas inviabilizam a ampla parƟcipação de possíveis interessados no certame, acarretando restrição da
compeƟƟvidade – circunstância que não ocorreria se uƟlizado o Pregão Eletrônico; e

CONSIDERANDO que, mediante a jusƟficaƟva[6] encaminhada pelo responsável, não se evidenciou inviabilidade
técnica ou operacional, tampouco qualquer outra circunstância a obstar a uƟlização do Pregão na sua forma eletrônica, bem
como não restou demonstrado que ensejará resultado economicamente mais vantajoso que a modalidade pregão na forma
eletrônica;

RESOLVE  expedir  a presente NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA ao Presidente da Câmara Municipal  de  Monte
Negro – JOEL RODRIGUES MATEUS e ao Pregoeiro da Casa de Leis Municipal – WEDSLEY CORTES DA SILVA, para o fim de que:

1. Abstenham-se de realizar a sessão de abertura do Pregão Presencial n. 001/CPL/2021, marcada para o
dia 06/10/2021, que tem por objeto a aquisição de materiais permanentes para atender às necessidades
da Câmara Municipal;

2. Promovam a republicação do edital, adotando-se a forma Eletrônica, haja vista que, consubstanciado
no teor da Súmula n. 06/TCE-RO, a uƟlização da modalidade presencial requer robusta jusƟficaƟva que
demonstre resultado economicamente mais vantajoso, o que não restou demonstrado na argumentação
apresentada pelo jurisdicionado;

3. Recomendar que, doravante, sempre que a natureza do objeto pretendido pela Administração permiƟr,
uƟlizem o Pregão em sua forma Eletrônica, ao invés do Presencial, na forma prevista na Súmula n. 6/TCE-
RO; e

4. Alertar que ao optar por forma diversa, estejam cientes de que a decisão implicará em flagrante ofensa
ao art. 3º, da Lei n. 8.666/93 e aos princípios da economicidade, eficiência, moralidade e transparência.

Por  fim,  esclarece-se  que a  presente  NoƟficação  Recomendatória  não  reflete,  não  interfere  e  nem vincula  a
atuação própria do Tribunal de Contas, posto que se trata de orientação pedagógica e prevenƟva contemplada no inciso IV do
art. 27 da Lei Federal n. 8.625/93 c/c art. 98-H da Lei Complementar nº 154/96, com vistas a contribuir para o aperfeiçoamento
dos atos administraƟvos.

Porto Velho/RO, 04 de outubro de 2021.

(Assinado eletronicamente)

MIGUIDÔNIO INÁCIO LOIOLA NETO

Procurador do Ministério Público de Contas

[1] Acórdão 2.165/2014 – TCU – Plenário.
[2] SÚMULA N. 6/TCE-RO: Para a contratação de bens e serviços comuns deve ser uƟlizada, preferencialmente, a modalidade pregão na forma eletrônica. A uƟlização de modalidade e forma
diversas, por se tratar de via excepcional, deve ser precedida de robusta jusƟficaƟva que demonstre que ensejará resultado economicamente mais vantajoso que a modalidade pregão na forma
eletrônica.
[3] Com data de abertura prevista para 06/10/2021.
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[4] Aquisição de materiais permanentes (mesa, cadeiras giratórias, sofá, painel para TV e mesa com divisórias), no valor esƟmado de R$ 49.376,00.
[5] Art. 1º. Omissis.
(...)
§ 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se:
(...)
II - âmbito regional – compreendendo os seguintes Municípios: Ariquemes, Cacaulândia, Campo Novo de Rondônia, BuriƟs, Alto Paraíso, Cujubim, Rio Crespo, Jaru, Governador Jorge Teixeira,
Theobroma, Vale do Anarí e Machadinho do Oeste;
[6] Oİcio 127/CMMN/2021.

Documento assinado eletronicamente por MIGUIDONIO INACIO LOIOLA NETO, Procurador, em 04/10/2021, às 10:47,
conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art.
4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.tce.ro.gov.br/validar, informando o código verificador
0338210 e o código CRC 3C110B77.

Referência:Processo nº 006338/2021 SEI nº 0338210
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